
PEDIDO DE INFORMAÇÃO

Considerando as prerrogativas inerentes ao exercício do cargo político de 
Vereador, que possui as funções típicas de legislar e fiscalizar os atos do Poder Executivo 
Municipal;

Considerando a necessidade de se ter ciência acerca das emendas impositivas 
destinadas à Secretaria Municipal do Meio Ambiente;

Considerando a preocupação deste Vereador em desenvolver políticas 
públicas para o Município;

Considerando o disposto no art. 54, XVIII, da Lei Orgânica do Município, o 
qual descreve a obrigatoriedade do Chefe do Poder Executivo em prestar as informações solicitadas 
sob pena de cometimento de infração político-administrativa.

Diante dessas considerações, solicito ao Senhor Prefeito Municipal o seguinte 
pedido de informação.

A) Quantas emendas impositivas foram destinadas à Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e demais órgãos a ela vinculados?

B) Quais os valores de cada emenda impositiva?

C) Quais as ações programáticas de cada uma delas? Essas ações 
programáticas são vinculativas ou os valores podem ser utilizados para fins diversos?

D) Quais foram os Vereadores autores das referidas emendas impositivas?

E) Existem emendas parlamentares estaduais e federais destinadas à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente nos últimos 4 (quatro) anos? Em caso afirmativo, informar 
a quantidade, valores e ações programáticas;

F) As emendas impositivas e as oriundas de outras esferas da Federação 
pretendem ser utilizadas? Em caso afirmativo, existe um cronograma de aplicação? Em caso 
negativo, justificar;

G) Existe a possibilidade do Município ter que devolver eventuais numerários 
caso não haja a devida aplicação?

H) Prestar outras informações pertinentes ao assunto.

Sala das Sessões, 14 de abril de 2025.

Théo Santos de Souza – “Capitão Théo”
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=A3X8ZU2XG472JDZT , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: A3X8-ZU2X-G472-JDZT
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